
06/10/2020 SEI/GDF - 47410961 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=54723507&infra_siste… 1/5

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

CONTRATO Nº 14/2020

RELATIVO À AQUISIÇÃO DE MOTOCICLETAS

PROCESSO SEI Nº 00055-00074007/2019-69

 

1. DAS PARTES

1.1. O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, Autarquia Distrital criada pela
Lei n.º 6.296, de 15 de dezembro de 1975, vinculado à SSP/DF, situado no SAM Lote “A”, Bloco “B”,
Edi�cio Sede do DETRAN, 1º andar, em Brasília-DF, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.475.855/0001-79,
neste ato representado por seu Diretor-geral, ZÉLIO MAIA DA ROCHA, brasileiro, portador do CPF nº
375.838.671-34 e da CI nº 942.446 SSP-DF, doravante denominado CONTRATANTE, e a  TRIUMPH
FABRICAÇÃO DE MOTOCTCLETAS DE MANAUS LTDA, CNPJ nº  14.808.074/0002-44, com sede na
 Avenida Wagner Luis Bevilacqua, nº 525, parte G, Bairro Leitão, CEP 13290-000, Cidade de Louveira,
Estado de São Paulo, neste ato legalmente representada pelo Sr. CARLOS RENATO FABRINI, portador da
Cédula de Iden�dade RG nº 254248962 (SSP/SP) e inscrito no CPF/MF sob o nº 130.974.658-39,
doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato com fulcro na Lei nº
10.520/2002 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, obedecendo às condições
da Ata de Registro de Preços nº 28/2019, oriunda do Pregão Eletrônico nº 27/2019 da Polícia Militar do
Distrito Federal, bem como as seguintes cláusulas:

 

2. DO OBJETO

2.1. O Contrato tem por objeto a aquisição de 15 motocicletas, categoria Trail/Big Trail, de
fabricação nacional, da marca Triumph, modelo Tiger 800XCx, nova e zero quilômetro, montada sobre
quadro tubular e aço ou alumínio, com motor fazendo parte da estrutura ou apoiado sobre o berço do
chassi, conforme condições e especificações estabelecidas na Ata de Registro de Preços nº 28/2019,
oriunda do Pregão Eletrônico nº 27/2019 da Polícia Militar do Distrito Federal, que passam a integrar o
presente Termo.

 

3. DA FORMA DE FORNECIMENTO

3.1. A entrega do objeto processar-se-á de forma única, conforme prazos estabelecidos na Ata
de Registro de Preços nº 28/2019 e no Pregão Eletrônico nº 27/2019 da Polícia Militar do Distrito Federal,
facultada sua prorrogação nas hipóteses previstas no § 1º, art. 57 da Lei nº 8.666/93, devidamente
jus�ficada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o Contrato.

 

4. DO VALOR

4.1. O valor total do Contrato é de R$861.696,75 (oitocentos e sessenta e um mil seiscentos e
noventa e seis reais e setenta e cinco centavos), pago com os recursos procedentes do orçamento
vigente do CONTRATANTE, correndo a despesa à conta da Dotação Orçamentária: fonte 437, função 06,
Subfunção 181, Programa 6217, Meta 2698, SubTítulo 0001,   Elemento de Despesa 449052 e Nota de
Empenho nº 2020NE01700 (47374912).
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5. DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal, mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de sua
apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

 

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

 

7. DA GARANTIA DO PRODUTO

7.1. A garan�a ou assistência técnica do bem está especificada em Termo de Garan�a, anexo a
este Contrato.

 

8. DA GARANTIA DO CONTRATO

8.1. A CONTRATADA prestará a garan�a, no prazo de 10 (dez) dias, observadas as condições
previstas no Edital, cabendo à mesma optar por uma das seguintes modalidades, cabendo à mesma optar
por uma das seguintes modalidades:

a) Caução em dinheiro ou �tulo da dívida pública;

b) Fiança bancária;

c) Seguro-garan�a.

8.1.1. O prazo para entrega da garan�a poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
caso necessário, desde que a jus�fica�va fundamentada seja previamente apresentada para análise da
CONTRATANTE antes de expirado o prazo inicial.

8.1.2. O atraso na entrega superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover
a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n.º 8.666, de 1993.

8.2. A garan�a corresponderá a 2% (dois por cento) do valor global do contrato, em
conformidade com ar�go 56, parágrafo 2º, Lei nº 8.666/93, e a regulamentação vigente.

8.3. No caso de se prestar caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública como garan�a, a
empresa adjudicatária deverá fazer o devido depósito tendo como beneficiário o CONTRATANTE.

8.4. Caso a CONTRATADA opte por apresentar �tulos da dívida pública, estes deverão ter valor
de mercado compa�vel com o valor a ser garan�do no contrato, preferencialmente em consonância com
as espécies recomendadas pelo Governo Federal, como aquelas previstas no art. 2º, da Lei n.º 10.179, de
06 de fevereiro de 2001.

8.5. No caso de apresentação de fiança bancária como garan�a, a mesma deverá ser emi�da
em nome do CONTRATANTE, devendo constar do instrumento, a renúncia expressa pelo fiador, dos
bene�cios previstos nos arts. 821, 827, 835, 837, 838 e 839, todos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002 - Código Civil; art. 130 do Código de Processo Civil; arts. 261 e 262 do Código Comercial.

8.6. No caso de apresentação de seguro-garan�a, este deve ter como beneficiário direto, único
e exclusivamente, o CONTRATANTE.

8.7. A garan�a apresentada deve prever, expressamente, que, ocorrendo aplicação de multa,
após regular processo administra�vo, o valor correspondente poderá ser descontado da garan�a
contratual.

8.7.1. Se a garan�a for u�lizada em pagamento de qualquer obrigação ou de multa aplicada,
após o devido processo legal, assegurado o contraditório e ampla defesa, a CONTRATADA se obrigará a
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fazer a respec�va reposição, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data em que for
no�ficada pelo CONTRATANTE.

8.8. A CONTRATADA deverá atualizar o prazo da garan�a, em caso de prorrogação do contrato,
e/ou reforçar em valor proporcional, no caso de reajustamento de preços, em até 10 (dez) dias úteis após
a assinatura do ato.

8.8.1. Em caso de prorrogação da vigência do contrato, em sucessivo período, exigir-se-á nova
prestação de garan�a nas mesmas condições apresentadas quando da assinatura do contrato, salvo se
houver solicitação da CONTRATADA para mudança na modalidade da garan�a, cuja aceitação da
modalidade é de exclusiva liberalidade do CONTRATANTE.

8.9. A garan�a prestada pela CONTRATADA será liberada ou res�tuída após a execução do
contrato, observado o disposto no art. 56, § 4º, se for o caso, e no art. 73, ambos da Lei nº 8.666/93, e
somente ocorrerá ante a comprovação de que a empresa cumpriu com as obrigações decorrentes da
contratação.

 

9. DA RESPONSABILIDADE DO DETRAN/DF

9.1. O DETRAN/DF responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

 

10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

10.1. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar ao DETRAN/DF:

I - até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

II - comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

10.2. Cons�tui obrigação da CONTRATADA o pagamento dos salários e demais verbas
decorrentes da prestação de serviço.

10.3. A CONTRATADA responderá pelos danos causados por seus agentes.

10.4. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compa�bilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

 

11. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

11.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo,
com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

11.2. A alteração de valor contratual, decorrente de compensação ou penalização financeira,
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do
respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

 

12. DAS PENALIDADES

12.1. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato
sujeitará a CONTRATADA à multa prevista no Edital, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente,
sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao DETRAN/DF, em todo caso,
a rescisão unilateral.

 

13. DA DISSOLUÇÃO
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13.1. O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação
escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso
normal da execução do Contrato.

 

14. DA RESCISÃO

14.1.   O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo
no respec�vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93,
sujeitando-se a CONTRATADA às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem
prejuízo das demais sanções cabíveis.

14.2. O contrato será rescindido com a aplicação de multa se confirmado o uso de mão de obra
infan�l no processamento, transporte, ou qualquer fase produ�va do bem, sem prejuízo de outras
sanções legais cabíveis. (Lei Distrital nº 5.061 de 08.03.2013 – Parecer nº 343/2016 – PRCON/PGDF)

 

15. DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

15.1. Os débitos da CONTRATADA para com o DETRAN/DF, decorrentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

16. DA GESTÃO CONTRATUAL

16.1. O CONTRATANTE designará gestor(es) para a gestão e acompanhamento contratual, que
desempenharão as atribuições con�das nos parágrafos 1º e 2º, do ar�go 67, da Lei 8.666/93 e do
Decreto 32.598/2010, das Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do DF, nos termos da
Instrução de Serviço nº 828 de 22 de setembro de 2016 - DETRAN/DF.

 

17. DO REGISTRO E PUBLICAÇÃO

17.1. Para eficácia do presente Contrato deverá o mesmo ser registrado pelo setor competente
do DETRAN/DF e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, às expensas da Autarquia.

 

18. DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. Fica eleito o Foro de Brasília/DF, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento
do presente Contrato, que lido e estando em conformidade com a vontade das partes, é assinado para
que possa sur�r seus devidos efeitos legais.

18.2. “Havendo irregularidades neste instrumento entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060”. (Decreto Distrital 34.031, de 12 de dezembro de
2012).

 

ZÉLIO MAIA DA ROCHA

PELO CONTRATANTE

 

CARLOS RENATO FABRINI

PELA CONTRATADA

Documento assinado eletronicamente por ZÉLIO MAIA DA ROCHA - Matr.0251234-3,
Diretor(a)-Geral do Departamento de Trânsito do Distrito Federal, em 22/09/2020, às 11:55,
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conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Renato Fabrini, Usuário Externo, em
23/09/2020, às 15:23, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 47410961 código CRC= 66115B68.
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